
Zef
Ata da sessão ordinâria de julgamontos do

Tribunal Regional Eleitoral do Estado do

Tocantins, sob a Presidência do Excelen-

tíssimo Senhor Desembargador JOSE MARIA

DAS NEVICS .

Aos LO (dez) dias do mês de agostb do ano de 1989 (mil novucunr

ruu o oitenta e nove), em Miracema do Tocantins, CapiLal quviaú
ria do Estado, reuniu-se o Tribunal Regional Eleitoral, às dezug

sete (l7) horas, na Sala de Sessóes do Tribunal de Justiça do M§
tado, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador
JOSE MARIA DAS NEVES, com a presença do Excelentíssimo Sonhor Uw

sembargador CARLOS LUIZ DE SOUZA, Vice-Presidente e Corregedor ,

do Senhor Juiz de Direito Doutor JosE DE MOURA FILH0, da Senhora
Juíza de Direito Doutora WILAMARA LEILA DE ANDRADE e, represen-
tando a Procuradoria da Repüblica, o Senhor Procurador Regional
Eleitoral, Doutor CELSO ROBERTO DA CUNHA LIMA. Iniciando os tra-

balhos, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente convi-
dou algumas autoridades presentes para comporem a mesa, entre as

quais o representante do Excelentissimo Senhor Governador do Es-

Lado, o representante do Excelentíssimo Senhor Desembargador Prc

sidente do Egrêgio Tribunal de Justiça, o Excelentíssimo Senhor
Secretârio de Estado da Justiça e Segurança Püblica, o Excelen-
tíssimo Senhor Secretârio de Viaçâo e Obras Püblicas. Composta a

mesa, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente comunicmu
a todos os presentes que a sessáo se destinava, em prjmoirm 1u~

qdr, a dar posse ao Excelentíssimo Senhor Advoqddo, Doutur LHIk

APARECIDO GADOTTI, nomeado por decreto do Excelentíssimo Henhoy
Presidente da Repüblica, para o cargo de Juiz Efetivo do Tríbn~
nnl Regional Eleitoral do Estado do Tocantins o cm sequndu, yaru
us julgamentos dos processos existentes na pauta. Hsclurwruu, a~

inda, o Excelentíssimo Senhor Presidente, que havia sido murcadu
aquele local para a sessão, tendo em vista que as acomoddçoes do

Tribunal Regional Eleitoral eram muito acanhadas, não tendo con-

dições de receber muitas pessoas. Dando prosseguimento, 0 che-
ientíssimo Senhor Desembargador Presidente designou o chclcntíg
simo Senhor Doutor Josê de Moura Filho e a Excelentíssima SCnho-
ra Doutora Wilamara Leila de Andrade para Conduzircm o bmpussan~
do ao recinto do Plenârio. A seguir, o Excelentíssimo Scnhor Prg
sidente convidou o empossando a prestar o compromisso e autori-

zou o Senhor Secretârio a ler o Termo de Posse. Terminada a lei

bura, foi o Termo assinado pelo Excelentíssimo Senhor Prcsidentc
c pelo Excelentíssimo Senhor Doutor LUIZ APARECIDO GADOTT1, jâ



jã empossado. Concluída a posse, o Excelentíssimo Senhor Desemhag

wador Presidente designou o Excelentíssimo Senhor Doutor Josc dc

Moura Filho para saudar o empossado. Em poucas palavras o orador

lembrou os serviços jâ prestados pelo empossado como advogado mi-

litante na cidade de Araguaína e formulou votos de boas vindaq
,

esperando uma boa atuação na Justiça Eleitoral. A seguir, falou o

Excelentíssimo Senhor Doutor Celso Roberto da Cunha Lima, Procurq
dor Regional Eleitoral, desejando também boas vindas ao empossado
e lembrando que pouco a pouco o Tribunal Regional Eleitoral ia se

formdndo plenamente, pois apenas 2 (dois) Membros estavam faltan-

do para completar a sua composição. Concluiu dizendo que aguarda
relevantes serviços do empossado e que tem certeza de ver o Tribg
nal Regional Eleitoral do Estado do Tocantins com uma composiçao
formada por Juízes â altura das suas necessidades. Apõs o Excelen
tíssimo Senhor Procurador Regional Eleitoral haver falado, o Exce
lentíssimo Senhor Representante do Governador do Estado pronunci~
ou algumas palavras, esclarecendo que na experiência que vivemos
para a instalação definitiva do Estado do Tocantins, os Poderes

hxccutivo, Legislativo e Judiciãrio. encontram sc irmanndnu on-

Yrentando todos os riscos e dificuldades. Lembrou, aindu, uue u

respeito ãs Ordenaçóes Jurídicas ê ponto fundamental para a estav

bilidade dos povos. O Governo do Estado do Tocantins nao pude su

ausentar de solenidades como esta. Tudo em Tocantins é importantc
c as dificuldades antes de representarem obstâculos, significam

estímulo e incentivo para trahalharmos juntos. EmpossandOrse mais

um Membro, estamos consolidando a estrutura e promovendo o desen-

volvimento da Justiça Eleitoral no Estado, que serâ conduzida pa-

los cânones mais elevados. Cumprimentando o empossado, externa os

sentimentos de certeza da sua contribuição ao Tribunal Regional ,

Visando apenas a grandeza do Estado do Tocantins e do Brasil. O

Excelentíssimo Scnhor Desembargador Presidente franqueou a pala~

vra, porêm ninguém mais se manifestou. Dessa forma, foi dada opog
tunidade ao empossado para se pronunciar. O Excelentíssimo Senhor
Doutor Luiz Aparecido Gadotti agradeceu a todos os presentes, es-

clarecendo que desejava cumprir seus deveres com denodado esforço
e interesse, procurando exercer, ã revelia de qualquer gênero, tg

do encargo que lhe for dado. Entende que todos nõs vivemos em di-

ficuldades neste Estado, sejam de'instalação, de distâncias ou do

aomunicaçoes, mas com certa dose de esforço, conscqujromum xwulx

zar tudo para o bem-estar de todos. Prometeu dar 0 máximo du si

mcsmo para a grandeza da Justiça Eleitoral no Estado. Finalizando
a cerimônia de posse, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Prcsi

dunte agradeceu a presença de todos e lembrou que estam03 pugandu
u ónus do pionerismo. Se náo fosse o apoio que recehemos do Esta-

do, nâo teríamos_como funcionar, pois somente a partir de 1990 sç



seremos incluídos no Orçamento da Uniáo, o que nos possibilita a

ter um Quadro de Pessoal para que possamos andar com noàsas prõ~

prias pernas. A seguir, convocou os Membros a continuarem a ses-

sao na sede do Tribunal Regional Eleitoral, com a 1eitura de Acõg

dãos e julgamentos existentes em pauta. Ãs 18 (dezoito) horas e

10 (dez) minutos foi dado prosseguimento ã sessão na sedo do Tri

bunal, para a 1eitura de Acõrdão e julgamento dos processos um

pauta. Iniciando, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presiden-

te autorizou a 1eitura da ata da sessão anterior, sendo a mesma

aprovada e devidamente assinada. Enquanto era assinada a ata, u

Excelentíssimo Senhor Presidente aproveitou o ensejo para apreson

tar aos Membros o DiretorwGeral da Secretaria do Tribunal, funciu

nârio aposentado do Tribunal Superior Eleitoral, onde exercia o

cargo de Diretor da Secretaria de Coordenação Adminstruliva. A

seguir, o Excelentíssimo Senhor Presidente designou o Excelcntís~

simo Senhor Desembargador Carlos Luiz de Souza para proceder à

1eitura dos Acõrdáos relativos aos processos julgados na sessão

ancriur. Durante a leitura, constatou~se que no processo nv Jb -

Pedido de Registro de Diretório Regional do PDS (Partido Democrâ

tico Social), a Ementa deve.ter a palavra Municipal retificada pg
ra Regional. Tambêm no processo nÇ 37 - Pedido de Registro de Di-

retõrio Regional do PT (Partido dos Trabálhadores), ficou determi
nado que a palavra Municipal deverâ ser substituída por Regional.

Terminada a 1eitura dos Acõrdá0, iniciou~se o JULGAMENTO: Ol) Pe-

dido de registro de Diretõrio Municipal - Autos nç 69/89 ~ Municí

pio de Sampaio - Requerentez Presidente da Comissão Diretora chi
onal Provisõria do Partido dos Trabalhadores - PT. RELATQBz Exce-

1entíssimo Senhor Desembargador CARLOS LUIZ DE SOUZA. QgClsÃçz O

Tribunal Regional Eleitoral, por unanimidade dc votos, agoLhcndy
o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, decidiu deíef

>rir o pedido, determinando, ainda, que fossem os autos romuLidus

VNÃ Corregedoria. para apurar o motivo da falta do otservadur uicií
r(m';1¡__. 02) Pedqido de registro de Diretõrio Municipnl - fmlntz n'.'

71/89 - Município de Itaguatins. Requerentez Presidente du Çumis-

;âó Diretora Regional Provisõria do Partido dos Trabalhadores a

PT. RELêZORz Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS LULZ DE

SOUZA. Qãçlêâg: O Tribunal Regional Eleitoral, por unanimidade de

votos, áêoígêndo o parecer.da Procuradoria Regional Eleitorai, dg

cidiuídeferir o pedido, determinando, entretanto, que os autos

fossem enviados â douta Corregedoria, para apurar o motivo da fal
ta do observador eleitoral.¡03) Pedido de registro de Diretõrio

Municipal - Autos n9 75/89 - Município de Praia Norte. Requeren~

te: Presidente da Comissáo Diretora Regional Provisõria do Parti-

do dos Trabalhadores - PT. BEPATORz Excelentíssimo Senhor Desem-



Desembargador CARLOS LUIZ DE SOUZA. DECISÂOz O Tribunal Reqional
Eleitoral, por unanimidade de votos, acolhendo o parecer da Pro-

Curadoria Regional Eleitoral, decidiu deferir o pedido, dctermj«

nando, ainda, a remessa dos autos ã douta Corregedoria, para upu

rar o motivo da falta do observador eleitora1. O4) Pedido de re-

qistro de Diretõrio Municipal - Autos n9 73/89 - Município de Na

tividade. Requerentez Presidente da Comissão Diretora Regional
Provisõria do Partido dos Trabalhadores - PT. RELATOR; Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador CARLOS LUIZ DE SOUZA. DECISÂQz O

Tribunal Regional Eleitoral, por unanimidade de votos, acolhendo
o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, decidiu por defe-
rir o pedido, determinando, ainda, a remessa dos autos â douta
Corregedoria, para apurar o motivo da falta do observador eleito
ral. 05) Pedido de registro de Diretõrio Municipal - Autos de nÇ

72/89 - Município de Buriti do Tocantins. Requerentez Presidente
da Comissão Diretora Regional Provisõria do Partido dos TraLulhg
dores - PT. Bgâêgggz Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS
LUIZ DE SOUZA. DECISÂO: O Tribunal Regional Eleitoral, por unaní
midade de votos, acolhendo o parecer da douta Procuradoria Regig
nal Eleitoral, decidiu por deferir o pedido, determinando, entrg
tanto, que fossem os autos encaminhados â Corregedoria, para apg

rar o motivo da falta do ohservador eleitoral. 06) Pedido dc ro~

gistro de Diretõrio Municipal - Autos de nÇ 88/89 - Municípiu dv

Figueirõpolis. Requerentez Presidente da Comissâo Diretora Regig
nal Provisória do Partido Democrata Cristão - PDC. ÊÉQAngz Exce

lentlssimo Senhor Desembargador CARLOS LUIZ DE SOUZA. DEÇJÊQUz 0

Tribunal Regional Eleitoral¡ por unanimidade do votos, auolhundo
o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, deciciu defg
rir 0 pedido, recomendando a remessa dos autos ã Corrcgcdoria ,

para excluir o ültimo eleit0¡ em benefício do lider do Partido e

para apurar o motivo da falta do olservador oloiLoruJ. 07) Pvdi

do de registro de Diretõrio Municipal - Autos de nÇ 8l/89 - Mung
cipio de Tocantínia. Requerente: Presidente Regional do Partido
Democrata Cristâo - PDC. RELATORz Excelentíssimo Senhor Desembag
gador CARLOS LUIZ DE SOUZA. DECISÂO: O Tribunal Regional Eleito-

ral, por unanimidade de votos, declarou o processo prejudicado ,

por jâ haver sido concedido 0 registro no processo de nÇ 03/89

O8) Pedido de registro de Diretõrio Municipaí - Autos nQ 85/89 -

Municlpio dc Dois Irmãos. Requerente: Presidanu da Cumiunuu Ui~

retora Regional Provisõria do Partido Democrata Cristáo - PDC .

R§E§293: Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS LUIZ DE SOU-

ZA. QECISÃOj O Triknnal Regional Eleitoral, por unanimidado dc

votos, acolhendo o parecer da douta Procuradoria chiunul Hlnjtu

ral, transformou o julgamento em diligência, no sentido de que o

Partido esclareça o motivo de existirem somente 42 membros cfct;



eíetivos, ao invés de 44, afora a vaga do lider do Partido. O9)
Pedido de registro de Diretõrio Municipa1'- Autos de nç 87/89 -

Município dç Fâtima do Tocantins. Requerente: Presidente da Co-
missão Diretora Regional Provisõria do Partido Democrata Cristão
- PDC. RELATORz Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS LUIZ
DE SOUZA. DECISÀOz O Tribunal Regional Eleitoral, por unanimida-
de de votos, acolheu o parecer da douta Procuradoria Regional
Eleitoral e converteu o julgamento em diligência, para que o Pag
tido faça prova de haver comunicado a realização da Convenção
com o prazo de 8 (oito) dias de antecedência, como preceitua o §
49 do artigo 40 da Resoluçao nÇ 10.785/80, do Tribunal Superior
Eleitoral. 10) Pedido de registro de Diretõrio Municipal - Autos
de n9 89/89 - Município de Itaporâ do Tocantins. Requerentez Pro
sidente da Comissâo Diretora Regional Provisõria do Purtidu ppmu
çruLa Cristão - PDC. RELATORz Excelentlssimo Scnhor Uvnumluyqa~
dor CARLOS LUIZ DE SOUZA. DECISÃO: O Tribunal Regional Mioito-
ral, por unanimidade de votos, acolhendo o parecer da douta Pro-
curadoria Regional Eleitoral, decidiu por deferir o pedido, ex-
cluindo o ültimo Membro do Diretõrio, em benefício do lider do
Partido. ll) Pedido de registro de Diretõrio Municipal - Autos
nÇ 90/89 « Município de Monte do Carmo. Requerente: Presidente
da Comissão Diretora Regional Provisõria do PDC ~ Partido Demo~
crata Cristão. RELATORz Excelentíssimo Senhor Desembargador CAR-
LOS LUIZ DE SOUZA. DECISÂOz O Tribunal Regional Eleitoral, por
unanimidade de votos, acolheu o parecer da douta Procuradoria Re
gional Eleitoral e converteu o julgamento em diligência, para
que o Partido providencie a conferência das Atas pelo Escrivão ,

com o visto do Juiz Eleitoral, bem como junte prova da publica-
ção do edital. 12) Pedido de registro de Diretõrio Regional - Ag
tos de nQ 97/89 ~ Requerente: Primeiro Secretãrio da Comissao M-
xecutiva do Diretõrio Regional do Partido Democrata Cristào~ PDC
RELATORz Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS LUIZ DE SOU-
ZA. DECISÁO= O Tribunal Regional Eleitoral, por unanimidade de
votos, acolhendo o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral

,

decidiu por deferir 0“pedido, visto que foram obedecidos todos
os requisitos legais. l3) Pedido de registro de Diretõrio Municl
pul - Autos de nÇ 70/89 - Município de Augustinõpolis.Requorcnto
Prosjdente da Comissáo Dirétora Regional Provisórja do PunLidn
dus Trabalhadores ~ PT. RELATORz Excelentíssimo Senhor Desembar-
gador CARLOS LUIZ DE SOUZA. DECISÃO: O Tribunal Regional Eieito-
ral, por unanimidade de votos, acolheu o parecer da douta Pro~
curadoria Regional Eleitoral, transformando o julgamento em dilí
gência, para que o Cartõrio Eleitoral competente esclareça o nü-
mero exato de filiados ao Partido atê 8 de abril de l989. 14)



14) Recurso Eleitoral nç 0í/89 - PORTO NACIONAL - Recorrentez

OSCALINO GONÇALVES LEITE. Recorrido: JUIZ ELEITORAL DA 28a. ZO~

NA. RELATORz Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS LULZ Du

SOUZA. DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi decidida a retirg

da de pauta, com vista ao Relator. 15) Pedido de criação do ng
dro Permanente de Pessoal do Tribugãl Regional Eleitoral du Hs-

tado do Tocantins ~ Autos de nÇ 103789 - Requerentez Uchtor-Ug
ral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do

Tocantins. RELATORz Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS

LUIZ DE SOUZA. DECISÂOz O Trihunal Regional Elcitorai, por unu~

nimidade de votos, acompanhando o parecer da Procuradoria Regi-

onal Eleitoral, aceitou a proposta tal como apresentada e auto-

rizou seu encaminhamento ao Egrêgio Tribunal Superior Eleitoral

pard inclusão em Mensagem a ser remetida ao Congrcsso Naçional.

16) Pedido de nomeaçáo de Preparador Eleitoral ~ Autos nç 76/89

Requerente: Presidente da Câmara Municipal de Araguaína - BEQ§-

IQR: Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS LUIZ DE SOUZA

QÉCISÁG; O Tribunal Regional Eleitoral, por unanimidade de vo-

tos, decidiu converter o julgamento em diligência, determinando

a remessa dos Autos ao Juiz Eleitoral competente; para se pro-

nunciar a respeito. 17) Processo Criminal Originârio - Autos de

nQ 27/89 - Requerentez Departamento de Polícia Federal - Supe-

rintendência Regional em Goiãs - Delegacia em Araguaína - Requg

ridoz EUSSEIN YOUSSEF RAHAL - RELATORz Excelentíssimo Senhor DÊ
semkmrgador CARLOS LUIZ DE SOUZA. DECISÂOz O Tribunal Rogional

Eleitoral, por unanimidade de votos, acolhendo o parecer du duu

ta Procuradoria Regional Eleitoral, decidiu converter o jqua-
mento em diligência, para que o Meritíssimo Juiz Eleitorul de

Araqualna remeta o processo de alistamento olciLorul du indivii

ado, acompanlado de todos os documentos existentes. l8) Bedidu

de registro de Diretõrio Municipal - Autos de nç 82/89 - Municí
pio de Aliança do Tocantins. Requerentez Presidente da Comissão

Diretora Regional Provisõria do Partido Democrata Cristao - PDC

RELATORz Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Doutor JOSE DE

MOURA FILHO. DECISÃO= O Tribunal Regional Eleitoral, por unani-

midade de votos, acolhendo o parecer da douta Procuradoria Regl
onal Eleitoral, decidiu por deferir o pedido, visto que todos

os requisitos legais se encontram obedecidos. l9) Pedido de re-

gistro de Diretõrio Municipal - Autos de nç 84/89 - Município
de Conceição do Tocantins. Requerente: Presidente da Comissao

Diretora Regional Provisõria do Partido Democrata Cristão - PDC

RELATORz Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Doutor JOSÊ DE

MOURA FILHO. DECISÁO: O Tribunal Regional Eleitoral, por unani~

'midade de votos, acolhendo o parecer da douta Procuradoria, de-

feriu o pedido, visto que todos os requisitos legais se encon-



encontram ohedecidos. 20) Pedido de registro de Diretõriu MunLci
pal - Autos de n9 86/89 - Município de Duerê - Requerentez Presl
dcnte da Comissao Diretora Regional Provisõria do Partidu Demo-

crata Cristão - PDC. RELATORz Excelentíssimo Senhor Juiz de Di-

reito Doutor JOSÉ DE MOURA FILHO. DECISÂO: O Tribunal chional
Eleitoral, por unanimidade de votos, acolhendo o parecer da dou-

ta Procuradoria Regional Eleitoral, decidiu deferir o pedido,vi§
to que todos os requisitos legais se encontram obedecidos. 21)

Pedido de registro de Diretõrio Municipal - Autos de nQ 92/89 -

Município de Pedro Afonso. Requerentez Presidente da Comissão Di
retora Regional Provisõria do Partido Democrata Cristáo - PDC -

RELATORz Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Doutor JOSÉ DE

MOURA FILHO. DECISÂ9: o Tribunal Regional Eleitora1, por unanimg
dade de votos, acolhendo o parecer da douta Procuradoria Regio-

nal Eleitoral, decidiu deferir o pedido, visto que todos os re-

quisitos legais se encontram obedecidos. 22) Pedido de reqistro
de Diretõrio Municipal - Autos de nÇ 9l/89 - Município de Paraiv

so do Tocantins. Requerentez Presidente da Comissao Diretora Re-

gional Provisõria do Partido Democrata Cristão -_PDC. ngglggz
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Doutor JOSÊ DE MOURA FJLHO.

DECISÂOz O Trihunal Regional Eleitoral, por unanimidade de votos

acolhendo o parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, dg

feriu o pedido, Visto que todos os requisitos legais foram obedg
cidos. 23) Pedido de registro de Diretõrio Municipal - Autos dc

nÇ 93/89 - Município de Presidente Kennedy - Requerente: Pre$i~

dcnte da Comissão Diretora Regional Provisõria do Partido Demo-

crata Cristâo - PDC. RELATORz Excelentíssimo Senhor Juiz de Di~

reito Doutor JOSÉ DE MOURA FILHO. DECISÃO= O Triknnal Regional

Eleitoral, por unanimidade de votos, acompanhando o parecer da

douta Procuradoria Regional Eleitoral, deferiu o pedido, visto
que todos os requisitos 1egais se encontram obedecidos. 24) Pe~

dido de registro de Diretõrio Municipal - Autos de nÇ 94/89 - Mg
nicípio de Sítio Novo do Tocantins. Requerente: Presidente da Cg
missão Diretora Regional Provisõriaído Partido Democrata Cristao
- PDC. RELATOR: Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Doutor JO~

SÊ DE MOURA FILHO. DECISÂO: O Tribunal Regional Eleitoral, por

unanimidade de votos, acolhendo o parecer da douta Procuradoria
Regional Eleitoral, deferiu o pedido, visto que todos os requis;
lon 1cguis foram obodocidos. 25) Pcdido dc ruqinlru dv Hi¡wl&›iu
Municipal - Autos de nç 83/89 - Município de Augustinõpoiis. Rc~

querentez Presidente da Comissão Diretora Regional Provisõria do

Partido Democrata Cristão - PDC. RELATORz Excelentíssimo Senhur

Juiz de Direito Doutor JosÉ DE MOURA FILHo. DECLSÃ9: o Tribunul

Regional Eleitoral, por unanimidade de votos, acolhando o pare-

cer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, deferiu o pedido ,
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determinando, entretanto, a exclusáo do ültimo eleito, em lnne-

fício do lider do Partido. 26) Pedido de registro de; Diretõrio

Municipal - Autos de nç 96/89 - Município de Xambioâ. Requeren-

te: Presidente da Comissáo Diretora Regional Provisõria do Par-

tido Democrata Cristão - PDC. RELATORz Excelentíssimo Senhor

Juiz de Direito Doutor JOSÊ DE MOURA FILHO. DECISAO: O Trihunal

Regional Eleitoral, por unanimidade de Votos, acolhendo o parc-

cer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, deferiu o pedido,

determinando, entretanto, que seja excluído o ültimo eleito, em

benefício do lider do Partido. 27) Pedido de registro de Direté
rio Municipal - Autos de nÇ 95/89 - Município de Tocantinópolju.

chuerentez Presidente da Comissao Diretora Regional Provisória

do Partido Democrata Cristão - PDC. RELATOR: Excelentíssimo 5E-

nhor Juiz de Direito Doutor JosÉ DE MOURA FILHo. DECisÃoz o Trg

bunal Regional Eleitoral, por unanimidade de votos, acolhendo o

parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral, deferiu o pe'

dido, determinando, entretanto, a exclusão do ültimo eleito, em

anefício do lider do Partido e a remessa dos Autos â corregedg

ria, para que seja apurado o motivo da falta do okservador eleí
toral. Terminados os julgamentos, o Excelentíssimo Senhor Deseg

bargador Presidente determinou que, por enquanto, as sessões do

Trilmnal passariam a ser fealizadas na primeira quinta feira de

mda mês, âs l6.00 (dezesseis) IDras, na sala de sessóes do Tri
bunal de Justiça, tendo em vista o pouco espaço existente na SÊ
de do Tribunal Regional Eleitoral. Nada mais havendo a tratar ,

o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente deciarou cncog
rada a sessão, ãs l9 (dezenove) horas e 5 (cinco) minuLos, du

qual eu, Arlindo Ferreira Pinto, Diretor-Geral da Secretaria ,

lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, serâ assí
nada por todos os Membros presentes.

Des. JosÉ MARIA DAs NEVES (Presidente)

Des. CARLos LUIz DE SOUZA (Vice-presiàãñêe)

Dr. JosÉ DE MOURA FILLD (Membro)

Dra. WILAMARA LEILA DE ANDRADE (Membro)

Dr. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Membr0)

Dr. CELSO ROBERTO DA CUNHA LIMA (Procurador
Regional Eleitoral)
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